
INDICAÇÃO Nº 
322
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 250.000,00, necessários para a aquisição de equipamentos hospitalares, bem como a ampliação do Centro Cirúrgico, Pronto Socorro e Enfermaria da Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari, localizada na Capital. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a aquisição de equipamentos hospitalares, bem como a ampliação do Centro Cirúrgico, Pronto Socorro e Enfermaria da Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari.
A referida instituição funciona 24hd diárias e 95% de seu atendimento é dedicado a pacientes do SUS, em diversas especialidades, como Ortopedia e Traumatologia, além de possuir Residência Médica credenciada junto à SBOT – Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, há 15 anos, formando anualmente pelo menos 5 especialistas com alto índice de aprovação.

É através da participação direta dos médicos que compõem a referida Residência Médica, preceptores e residentes, os quais recebem remuneração simbólica, que a entidade consegue dar atendimento aos pacientes que a ela recorrem. 

Os pacientes do SUS são atendidos, inclusive, em procedimentos cirúrgicos de alta complexidade, sendo responsável pela realização de 80 próteses por mês, ocupando neste aspecto, a primeira colocação em âmbito nacional.

É  também responsável pelo atendimento pelo atendimento de 1/3 da população idosa do município de São Paulo (maior cidade do Brasil e terceira do mundo) em fratura de fêmur.

Vale ressaltar que todo esse trabalho é realizado exclusivamente com a remuneração prevista na Tabela do SUS, sem qualquer convênio estadual ou auxílio de Programas Estaduais de Saúde, diferentemente das demais instituições de saúde.

É por conta desse árduo trabalho que a entidade necessita da ajuda ora pleiteada, para alcançar melhores e maiores condições para o atendimento de seus pacientes carentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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